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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-69.2012.815.0371.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Sousa.
Relator : Juiz Convocado Carlos Eduardo Leite Lisboa.
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Procurador : Ricardo Luiz Costa dos Santos (OAB/PB nº 17.314-A). 
Apelados : José Vivaldo Diniz e Roberto Abrantes Sarmento.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL  AJUIZADA
POR  MUNICÍPIO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  POR  ABANDONO  DE  CAUSA.
AUSÊNCIA  DE  ATENDIMENTO  DA
DETERMINAÇÃO  JUDICIAL,  APESAR  DE
INTIMADO  PESSOALMENTE,  NA FORMA
DO  §1º  DO  ART.  267  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO  JUSTIFICADO  NA
DIFICULDADE  DE  NOMEAÇÃO  DE
PROCURADOR.  CIRCUNSTÂNCIA  QUE
NÃO  CONFIGURA  JUSTA  CAUSA.
DESPROVIMENTO.

- A questão administrativa de um ente político, no
sentido da morosidade de nomear procurador para
representá-lo judicialmente, não pode justificar um
efetivo  abandono  processual,  sobretudo  quando
observado o devido processo legal  e  a  intimação
pessoal  da  edilidade  para  o  impulsionamento  do
feito.

-  Em se  verificando a  regularidade  da  intimação
pessoal  do  exequente,  para  impulsionar  demanda
executiva não embargada, bem como observada a
desídia no atendimento da determinação e, ainda,
não constatada justa causa para o descumprimento
pelo autor, revela-se correta a sentença terminativa
recorrida. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.
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Trata-se  de  Apelação Cível interposta  pelo  Município  do
Lastro contra sentença (fls. 35) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca
de Sousa que, nos autos da “Ação de Execução por Título Extrajudicial”
ajuizada em face de  José Vivaldo Diniz  e Roberto Abrantes Sarmento,
extinguiu  o  feito  sem  resolução  de  mérito,  apresentando  a  seguinte
fundamentação:

“Trata-se de ação de execução de título executivo
extrajudicial.
Intimado,  por  nota  de  foro,  para  impulsionar  a
execução,  a  parte  autora-exequente  quedou-se
silente.
Em  seguida,  intimado  PESSOALMENTE  para
fazê-lo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
caracterização  de  abandono  processual,
novamente absteve-se de se manifestar.
É o relatório DECIDO.
Aplica-se, ao caso, o regime jurídico do CPC-73,
face ao preceito da temporariedade.
As regras do processo de conhecimento são fonte
secundária imediata do processo de execução (art.
598, do CPC), de modo que, no caso de inércia da
parte exequente em impulsionar o processo,  com
vistas à satisfação de seu próprio crédito, aplica-
se o art. 267, III e seu §1º, de fomo que é possível
a caracterização de  abandono processual,  desde
que  o  exequente,  intimado  pessoalmente  para
promover os atos e diligências que lhe competir,
volte a abster-se de sua faculdade processual.
Ademais,  por  se  tratar  de  execução  não
embargada, entendo desnecessário o requerimento
expresso do executado neste sentido, já que, como
cediço, a execução se faz no interesse do credor
(art. 612, CPC),
No caso presente, como se expôs, o exequente foi
intimado para impulsionar o feito e, em seguida,
pessoalmente para fazê-lo em 48 horas, abstendo-
se  em ambos  os  momentos,  restando  paralisado
este processo executivo desde 13.04.2010 (fl. 66).
Isto  posto,  DECRETO  A  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  EXECUTIVO,  com  supedâneo  nos
arts. 158, parágrafo único, 267, III e 795, todos do
CPC.
Condeno a parte exequente nas custas processuais
(reembolso)  e  honorários  advocatícios,  este  no
valor de 10% do valor atualizado da execução”
(fls. 35).

Em suas  razões,  o  Município  do  Lastro  alega  a  nulidade
processual, sob a argumentação de que, quando foi intimado pessoalmente,
não  possuía  um  procurador,  aduzindo  que  “não  é  simples  nomear  um
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procurador  da  noite  para  o  dia”.  Ressalta,  “pelo  grande  volume  de
processos do Município não constatou que ainda permanecia esse vício,
pedindo  assim  a  compreensão  do  ilustre  magistrado  em  uma  nova
intimação ou a reforma da sentença para entender as dificuldades em se
analisar todos os processos”. Ao final, pugna pelo provimento do apelo e
anulação da sentença.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 45/48).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente, cumpre registrar que a sentença apelada fora
prolatada após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, devendo-se,
pois,  observar  os  novos  regramentos  acerca  dos  requisitos  de
admissibilidade dos meios de impugnação de decisão judicial. Assim, uma
vez  preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do  apelo,
passando à análise de seus argumentos.

Antes  de  ingressar  no objeto recursal,  frise-se que  não há
reexame necessário nesta demanda, posto que veicula pretensão executiva
de crédito no valor de R$ 2.793,32 (dois mil, setecentos e noventa e três
reais e trinta e dois centavos), proveito econômico que não se enquadra no
art. 496, §3º, do Código de Processo Civil de 2015.

É cediço que,  sobre o tema, havia entendimento sumulado
pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  “a  extinção  do
processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do
réu” (Súmula nº 240 do STJ). Tal assertiva, porém, comporta exceção, já
tendo o Superior Tribunal de Justiça afirmado a inaplicabilidade da Súmula
referenciada, em execução não embargada, consoante se extrai do seguinte
aresto:

“AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA EXTINTA,  DE
OFÍCIO,  POR  ABANDONO  DA  CAUSA.
DESNECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  DO
RÉU.  INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA  Nº
240/STJ.  ACÓRDÃO  EM  HARMONIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  SÚMULA
83/STJ.  REVISÃO  DAS  CONCLUSÕES
ESTADUAIS  ACERCA  DA  INÉRCIA  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INVIABILIDADE.
SÚMULA  7/STJ.  DISSÍDIO  PREJUDICADO.
AGRAVO  CONHECIDO  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL”.
(STJ,  Agravo  em  Recurso  Especial  nº
1.131.969/RS  2017/0165239-6,  STJ,  Rel.  Marco
Aurélio Bellizze. DJe 13.09.2017).
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Como visto do relato acima, insurge-se o apelante contra  a
sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no
art. 267, inciso III e §1º do Código de Processo Civil de 1973, que assim
prescrevia:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução
de mérito:
(…)
III  –  quando,  por  não  promover  os  atos  e
diligências que lhe competir, o autor abandonar a
causa por mais de 30 (trinta) dias;
(…)
§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

Pois bem, no caso dos autos,  observa-se uma demanda de
execução de título extrajudicial,  ajuizada pelo Município do Lastro e  no
âmbito da qual restou frustrada a localização de bens para penhora, tendo o
juízo a quo intimado a exequente para requerer o que entendesse de direito
(fls.  18).  No último impulsionamento judicial,  houve  a  determinação  de
intimação  pessoal  da  edilidade,  advertindo-a  da  pena  de  abandono
processual em caso de omissão (fls. 32). O ente federado, porém, quedou-se
inerte (fls. 34), motivo que ensejou a sentença terminativa ora recorrida.

Como  é  cediço,  uma  vez  decorrido  o  prazo  processual,
extingue-se  o  direito  de  praticá-lo,  independentemente  de  declaração
judicial.  É  assegurado,  porém,  à  parte  prejudicada  a  prova  de  que  não
praticou o ato por justa causa, esta enquadrada em evento alheio à vontade
do  sujeito  processual  e  que  o  impediu  de  praticar  o  ato  por  si  ou  por
mandatário. Trata-se de regra prevista no art. 183 do Código de Processo
Civil de 1973, repetida no art. 223 da Nova Codificação.

Ora,  o  apelo  do  Município  é  restrito  à  alegação  de  uma
pretensa  justa  causa,  no  sentido  de  que  apenas  não  atendeu  ao
impulsionamento  judicial,  porque  não  possuía  procurador,  não  sendo
simples a nomeação de um causídico “da noite para o dia”.

Não  é  preciso  grande  esforço  de  interpretação  para  se
concluir  que a justificativa apresentada não comporta  acolhimento, posto
que não se enquadra em uma causa justa  a  fundamentar  a  relevação da
conduta processual. A desorganização administrativa de um ente político, no
sentido de nomear procurador para representá-lo judicialmente, não pode
justificar um efetivo abandono processual, sobretudo quando observado o
devido  processo  legal  e  a  intimação  pessoal  da  edilidade  para  o
impulsionamento do feito.

Logo, em se verificando a regularidade da intimação pessoal
do exequente,  para impulsionar  demanda executiva não embargada,  bem
como observada a desídia  no atendimento da determinação e,  ainda, não
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constatada justa causa para o descumprimento pelo autor, revela-se correta a
sentença terminativa recorrida. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
Recurso Apelatório.

É COMO VOTO.

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho Júnior,  o Exmo Dr. Aluísio Bezerra Filho, juiz convocado com
jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, e o Exmo.  Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com
jurisdição limitada, em substituição ao Exmo Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de
Farias,  Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 30 de janeiro de 2018.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator 
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